
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 10 de Maio de 2011, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa: 

1- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunião ordinária de 26 de Abril de 2011; 

2- Deliberou, por unanimidade, atribuir uma verba de 500€00 por marcha ( marchas 

populares 2011 ) , a transferir para as respectivas Juntas de Freguesia. 

3- Deliberou, por unanimidade, informar a Vários - Cooperativa de Solidariedade 

Social, CRL, que não poderá satisfazer a pretensão em causa, dado que, também, 

não atribui subsídios às Instituições Particulares de Solidariedade Social do 

concelho. 

4- Deliberou, por unanimidade, ceder o edifício da EB1 de São João de Areias, à 

ACAPECA , através de contrato de comodato, cuja minuta foi aprovada em reunião 

de 9 de Março de 2010, ficando, no entanto,  a clausula terceira com a seguinte 

redacção” o contrato de comodato vigora até ao inicio das obras da extensão de 

Saúde de São João de Areias, que, em caso algum, poderá prejudicar o começo 

das mesma; 

5- Deliberou, por unanimidade, atribuir, por antecipação, a cada Sociedade 

Filarmónica do Concelho, o  subsidio anual  no valor de 5 000,00 ( cinco mil euros ) 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 17 de Maio de 2011. 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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